
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 843/2004 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE ENVIE A ESTA CASA DE 

LEIS, PROJETO DE LEI,  DISPONDO SOBRE A INSTALAÇÃO DE 

CONTÊINERES APROPRIADOS PARA COLETA DE LIXO 

RECICLÁVEL, PILHAS E BATERIAS USADAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS, CONFORME ANTEPROJETO DE LEI ANEXO). 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, encaminhando Anteprojeto de Lei que segue em anexo, para que o 

mesmo após estudos, envie a esta Casa de Leis em forma de Projeto de Lei, para sua 

conseqüente aprovação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 29 de Novembro de 
2004 

 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI 
GIÁCOMO ROVERI 
VEREADOR 
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ANTEPROJETO DE LEI Nº     /2004. 
 
 
(Dispõe sobre a instalação de contêineres apropriados para coleta 
de lixo reciclável, pilhas e baterias usadas e dá outras 
providências) 
 
 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO 
INCISO III, DO ARTIGO 53 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI: 
 
 
 
Art. 1º. Fica obrigatória a instalação de contêineres apropriados 

para coleta de lixo reciclável, pilhas e baterias usadas, defronte aos órgãos públicos da 
Administração direta e indireta e no interior das escolas da rede pública municipal. 

 
§ 1º. As cores e características dos contêineres obedecerão aos 

padrões elencados na Resolução nº 275, de 25 de abril de 2001 do Conselho Nacional do 
Meio Ambiente. 

  
§ 2º. A destinação e alienação do material de que trata o “caput” 

deste artigo, será regulamentada mediante decreto. 
 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias, consignadas em orçamento. 
 
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Plenário Dr. “Octávio Viscardi”, 29 de novembro de 2004. 
 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI 

GIÁCOMO ROVERI 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 
 
 
 

CONSIDERANDO que nos termos do Art. 145 da Lei Orgânica 
do Município, “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público 
municipal e a coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras 
gerações”; 

 
CONSIDERANDO que a coleta de lixo reciclável, bem como de 

pilhas e baterias usadas, pela população e pelos estudantes da rede pública, é de suma 
importância para garantir os preceitos supramencionados; 

 
CONSIDERANDO que o presente Anteprojeto visa exatamente 

dar esta oportunidade à população, uma vez que incentivará, conscientizará e facilitará o 
recolhimento desses materiais, bem como colaborará com a redução do consumo de 
matérias-primas e recursos naturais não renováveis no Município, além de evitar o 
descarte indiscriminado de pilhas e baterias que são altamente radioativos; 

 
Desta forma, apresentamos o presente Anteprojeto de Lei, para 

que o Poder Executivo, após estudos de sua viabilidade, o encaminhe a esta Casa de Leis 
em forma de Projeto de Lei para que possa ser analisado e aprovado por esta edilidade. 

 
Plenário Dr. “Octávio Viscardi”, 29 de novembro de 2004. 
 
 
 
GIÁCOMO VITÓRIO LONGO ROVERI 

GIÁCOMO ROVERI 

Vereador     
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